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INDICA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  A
NECESSIDADE DE INSTALAR LIXEIRAS PARA COLETA DE LIXO
NOS ARREDORES DA “ESCOLA MARIA QUITÉRIA”.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o
soberano Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios Júnior,
Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A presente indicação se faz necessária uma vez que a bastante tempo as lixeiras que tinham sido instaladas no
entorno da Escola Maria Quitéria foram depreciadas e com o passar do tempo destruídas, fato que carece ser
corrigido pela Gestão, visto que a limpeza urbana de forma eficiente garante que a saúde pública seja fortalecida
e preservada; além do que torna a cidade mais bonita e agradável para todos os cidadãos e visitantes.

Face ao exposto aguardo que esta proposição seja analisada com a atenção e,  dentro das possibilidades,
atendida por nosso Administrador Municipal.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 23 de novembro de 2022.
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